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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 139, DE 29 DE JULHO DE 2025.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a assumir a despesa com o fornecimento de água até o limite que estabelece, no imóvel/domicílio sede do Grupamento da Brigada Militar local.

Art. 1º A presente lei autoriza o Município de Arroio Do Padre a assumir a despesa com o fornecimento de água, até o limite que estabelece no imóvel/domicílio sede do Grupamento da Brigada Militar local.
Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre a assumir a despesa com o fornecimento de água no imóvel/domicílio onde está instalado o Grupamento da Brigada Militar local.
§1º A despesa a ser assumida pelo Município com o fornecimento de água ao Grupamento da Brigada Militar no seu respectivo endereço, nas condições desta lei, fica limitado a 10.000 (dez mil) litros por mês.
§2° O consumo que exceder, se houver, ao estabelecido no parágrafo anterior deverá ser assumido pelo proprietário(a) do imóvel, sujeitando-se as demais condições estabelecidas na Lei Municipal n° 456/2006.
§3° A aquisição, colocação e a eventual manutenção do hidrômetro serão de responsabilidade do proprietário(a) do imóvel.
Art. 3º Para que a despesa com o fornecimento de água no domicílio sede do Grupamento da Brigada Militar local possa ser efetivamente assumida pelo Munícipio, o (a) proprietário (a) do imóvel locado para as atividades da Brigada Militar, deverá apresentar no setor administrativo do Serviço de Abastecimento de Água, requerimento desta solicitação acompanho de cópia do contrato de locação.
Art. 4º No prazo máximo de 05 (cinco)dias, após cessada a locação do imóvel o (a)locador (a)deverá informar no setor competente da Prefeitura municipal sobre a situação, devendo a cobrança do valor integral pelo fornecimento de água, ser reestabelecido ao proprietário(a) do imóvel.
Art. 5º A despesa decorrente dessa Lei, será suportada por dotações orçamentárias próprias do serviço Municipal de Abastecimento de Água, constantes no orçamento Municipal vigente.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 Arroio do Padre, 29 de julho de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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